
Praça da Matriz, 151 - Fane,/ f:ax: (j4) 3993.-76ô?
CEP 18.59A-O0O - B O F E ï: F_i - Á:-sfadr: dai Seio pau!ç

e- mail : pmb ofete_ assessona@lg. c om. b r
p ref eitu ra b otete @h otm a il. c o m
ambofete@bol com.br

Decreto no 2.034
De 05 de Junho de 2007

Declara facultativo o Ponto nas repartições públicas municipais, no
dia 08 de Junho do corrente exercício, sexta feira apos o feriado Nacional"CORPUS CHRISTI ' ' .

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais.

considerando-se que o proximo dia 07 de Junho do corrente
exercício, feriado Nacional "Corpus Christi", ocorre no quinto dia úti l da
semana, (quinta feira), existe interesse público em suspender o expediente nas
repartições públicas municipais no dia 0B de Junho, sexta feita apos o feriado
Nacional .

DECRETA

Artigo 10- Fica Declarado Facultativo o Ponto nas repartições
públicas municipais, no dia 08 de Junho, sexta feira após o feriado Nacional "
Corpus Christi".

Artigo 2o- As repartições públicas municipais que prestam serviços
essenciais com funcionamento ininterrupto, "Departamento de Saúde e Setor
de Limpeza Pública ", terão expediente norrnal no dia mencionado no artioo
anterior deste Decreto

Artigo 30- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de
Junho de2OO7

do Prefeito, em 05 de

de costume no prédio PreÉitura Municipal e arquivado no Cartorio de
Registro das Pessoas Naturas e Tabefiofiato de Bofete, na data supra.
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